
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos - IPERON

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 14h e
30min (quatorze horas e trinta minutos), remotamente, através da plataforma Skype,
na Sala de Reunião do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia - IPERON, situado na Avenida Sete de Setembro, 2557 – Bairro Nossa
Senhora das Graças, nesta capital, realizou-se a 1ª (primeira) Reunião Ordinária do
Conselho Fiscal de 2023. Participaram da reunião, conforme lista de presença
assinada eletronicamente no sistema SEI o Presidente Antonio Germano Torres
Soares, Vice-Presidente Clênio Rubstânio Rabelo de Souza e os Conselheiros:
Francisco Lopes Fernandes Netto - Representante do Poder Executivo; Geovany
Pedraza Freitas - Representante da Defensoria Pública; Hermes Murilo Câmara Azzi
Melo - Representante do Tribunal de Contas e Tribunal de Justiça; José Carlos de
Souza Colares - Representante dos Beneficiários; Jurandir Cláudio D’adda -
Representante do Poder Executivo; Wilson Gomes de Souza - Representante dos
Beneficiários. A reunião teve como pauta, na Ordem do Dia: 1. Apresentação e
deliberação do Plano de Trabalho de 2023. Relator: José Carlos de Souza Colares; 2.
Apreciação e deliberação do balancete mensal da entidade do mês de Outubro/2022.
Relator: Wilson Gomes de Souza; 3. Apresentação da análise referente ao mês de
Novembro/2022 sobre relatórios mensais de acompanhamento de rentabilidade dos
riscos das diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do
IPERON, que serão acompanhados de pareceres emitidos pelo Comitê de
Investimento. Relator: Jurandir Cláudio D’adda; 4. Apreciação e deliberação do
Relatório de Governança Corporativo 3º Trimestre. Relator: Hermes Murilo Câmara
Azzi Melo. O Presidente Antonio Germano, cumprimentou a todos, e ao iniciar os
trabalhos solicitou a Secretária do Conselho que fizesse a verificação de quórum legal,
tendo sido feito, constatou a presença 08 (oito) conselheiros presentes e deu início a
reunião dando boa tarde a todos e solicitando a inversão na pauta da reunião
deixando o primeiro item da pauta para último. Em seguida, o Presidente Antonio
Germano passou a palavra para Conselheiro Wilson Gomes para que fizesse a
apresentação sobre o primeiro item referente: Apreciação e deliberação do
balancete mensal da entidade do mês de Outubro/2022. Deu iniciou a sua fala
dando boa tarde a todos e passou a discorrer sobre Dotação e Execução
Orçamentária; Programas e ações: Programa 2127 (modernização do sistema
Previdenciário) e Programa 1000 (Pró-Gestão), os dois desenvolvidos dentro da
unidade administrativa UG 140023 – Instituto de Previdência dos servidores. Quanto
ao Programa da unidade gestora UG 140025 - Fundo Previdenciário Capitalizado do
Iperon, existe somente um Programa que é o Programa 1019 (Previdência Social
Estatutária); Execução orçamentário-financeira do Programa da UG 140023
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destacou dois programas: o Pró-Gestão que teve uma execução muito baixa, com a
dotação orçamentária de R$ 1.056.751,48 (um milhão, cinquenta e seis mil,
setecentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos) houve a execução de
apenas 13% até Outubro/2022 e o referente a construção da sede do Iperon que não
foi realizado nenhuma execução. O Conselheiro Hermes Murilo pediu o uso da
palavra e falou que não ter gasto o orçamento do Pró-Gestão é positivo, pois se torna
uma economia de recurso e conseguiu alcançar o objetivo que foi o maior nível de
certificação nível IV; Execução orçamentário-financeira do Programa da UG
140025; Das despesas: Despesas da UG 140023 – Instituto de Previdência dos
servidores Públicos, os gastos do mês de Outubro/2022 comparados com
Setembro/2022 houve uma diminuição no valor de R$ 22.253,94 (vinte e dois mil,
duzentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos) e Despesas da UG
140025 – Fundo Previdenciário Capitalizado do Iperon, no período em análise
foram pagos de benefícios previdenciários, assistenciais e pensões o montante de R$
56.680.082,13 (cinquenta e seis milhões, seiscentos e oitenta mil, oitenta e dois reais
e treze centavos). Informou que em contato com a senhora Geralda Aparecida
Teixeira - Auditora Geral do Iperon, foi informado que o pagamento dos benefícios não
é só o valor de R$ 56.680.082,13 (cinquenta e seis milhões, seiscentos e oitenta mil,
oitenta e dois reais e treze centavos), ultrapassa esse valor, pois o Iperon transfere
aos Poderes (Tribunal de Contas, Ministério Público e Tribunal de Justiça) aquilo que
já é descontado, perfazendo um valor total de R$ 15.943.796,34 (quinze milhões,
novecentos e quarenta e três mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta e quatro
centavos) com a soma passa a ter um valor total de R$ 72.623.878,47 (setenta e dois
milhões, seiscentos e vinte e três mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e
sete centavos); Das receitas a receita arrecadada na UG 140025 foi de R$
70.916.935,82 (setenta milhões, novecentos e dezesseis mil, novecentos e trinta e
cinco reais e oitenta e dois centavos), informações retiradas do Portal da
Contabilidade do Estado de Rondônia; Resultado da carteira de investimentos o
saldo final referente ao Fundo Previdenciário Capitalizado do Iperon no tocante ao
mês de Outubro/2022 apresentou um saldo de R$ 3.393.954.703,35 (três bilhões,
trezentos e noventa e três milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e
três reais e trinta e cinco centavos). Já as aplicações geraram um rendimento de R$
198.124.894,43 (cento e noventa e oito milhões, cento e vinte e quatro mil, oitocentos
e noventa e quatro reais e quarenta e três centavos). Comparando o saldo do mês de
Outubro/2022 com Janeiro do mesmo ano, notou-se um expressivo aumento no saldo
do fundo na ordem de R$ 1.081.404.863,92 (um bilhão, oitenta e um milhões,
quatrocentos e quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa e dois
centavos), referente ao recebimento dos aportes financeiros feito pelos poderes do
Estado, em decorrência do cumprimento do plano de amortização, realizados a partir
do mês de abril/2022; Transferências recebidas verificou-se o recebimento de
depósito a título de compensação financeira pela utilização de recursos hídricos no
total de R$ 996.454,79 (novecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e cinquenta e
quatro reais e setenta e nove centavos); Conciliação Bancária observou-se
divergências entre os saldos dos extratos bancários e os saldos registrados na
contabilidade, na UG 140023, o valor de R$ 774.066,97 (setecentos e setenta e quatro
mil, sessenta e seis reais e noventa e sete centavos), já na UG 140025, o valor é de
R$ 25.671.724,07 (vinte e cinco milhões, seiscentos e setenta e um mil, setecentos e
vinte e quatro reais e sete centavos), referentes a avisos de débito, avisos de crédito e
depósitos não contabilizados; Dos achados e Recomendações do Relatório de
Auditoria considerando que as demonstrações contábeis do mês de outubro/2022

Ata de Reunião Ata da 1ª Reunião Ordinária Cofis-2023 (0035747042)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 2



foram objeto de Relatório de Auditoria, ao final não foram identificados achados
relevantes; Conclusão foram analisados os demonstrativos contábeis do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia — IPERON; e seu Fundo
Previdenciário Capitalizado - FUNPRECAP, concernentes às respectivas UG's:
140025 e 140023, que apresentaram conformidade com todos os aspectos relevantes
sobre a posição orçamentária, financeira e patrimonial no período de 01 a 30 outubro
de 2022. Com base nas informações apresentadas nos demonstrativos contábeis e no
relatório da Gerência de Contabilidade, e em especial no Relatório de Auditoria, não
se verifica impropriedades relevantes ou detecção aparente de irregularidades ou
características de atuação dolosa em desfavor da execução orçamentária, financeira e
patrimonial do Instituto e seu Fundo. O Relatório do Relator, Conselheiro Wilson
Gomes de Souza, fica fazendo parte da ata (0035774201). Após, o Presidente
Antonio Germano concedeu a oportunidade ao Colegiado para fazerem uso da
palavra sobre o tema. O Conselheiro Jurandir Cláudio pediu o uso da palavra e disse
que a observação referente a conciliação bancária foi bem demonstrada. Falou que
este Conselho fiscal precisa trabalhar na visão que o COFIS deve garantir que
aqueles que estão de fora, ou seja, os usuários externos, a população que não tem
acesso privilegiado da informação, consigam saber sobre a informação de forma mais
fidedigna e real promovendo a ampla transparência. O Conselheiro Hermes Murilo
pediu a palavra para contribuir com o Conselheiro Jurandir Cláudio a respeito da
conciliação bancária, e concorda que precisa ser uma informação fidedigna para que
não ocorra o descasamento dos meses subsequentes, por exemplo, os rendimentos
que ocorreram no mês de agosto sendo contabilizados no mês de setembro, gerando
confusão o que não deve ocorrer. Sugeriu que a Coordenadoria de Investimentos
compartilhe com este Conselho e Contadoria Geral do Estado a planilha de controle
de toda movimentação financeira realizada diariamente. Acredita que o controle
planilhando todos os extratos e movimentação dará para fazer diversas análises. O
Conselheiro Jurandir Cláudio explicou que no ano de 2022 trabalharam para a
implementação da automação das receitas arrecadadas pelo Instituto e não vão mais
ficar na dependência dos lançamentos manuais, reduzindo assim a carga de trabalho
do setor de contabilidade do IPERON. E ficaria perfeito se conseguissem por meio da
Coordenadoria de Investimento, qual o arquivo usado para aplicarem naquelas
receitas que mais caem no regime de caixa e automatizar. Deliberação: O Conselho
deliberou e aprovou por unanimidade, o balancete mensal da entidade do mês de
Outubro/2022. Dando prosseguimento, o Presidente Antonio Germano passou para o
segundo item da pauta referente: Apresentação da análise referente ao mês de
Novembro/2022 sobre relatórios mensais de acompanhamento de rentabilidade
dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de
recursos do IPERON, que serão acompanhados de pareceres emitidos pelo
Comitê de Investimento. Em seguida, passou a palavra para Jurandir Cláudio que
deu iniciou a sua fala dando boa tarde a todos e discorreu sobre a distribuição da
carteira de investimento. Disse que a maior parte está investida em Títulos Públicos,
Fundo de Renda Fixa e Ativos de Renda Fixa que são investimentos mais seguros e
com menos riscos, e estão bem casados com a Política de Investimentos do Iperon -
PI. A PI procura maximizar seus ganhos com risco baixo, tornando muito bem casado
com a Resolução n. 4.963/2021 que trata das características para o investidor RPPS
fazer investimento com menos riscos. Além disso, a PI utiliza o piso mínimo de 4.81%.
Desse modo, com as informações disponibilizadas os riscos estão aceitáveis, os
retornos estão adequados e o Iperon vem caminhando numa trilha certa. Falou que
observou no relatório de gestão da Consultoria de Investimento SMI que a maior parte
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dos investimentos vem seguindo a ideia da Resolução n. 4.963/2021 e trazendo um
perfil mais moderado, e que a maior parte do recurso que está sendo investido pelo
Iperon vem satisfazendo esse critério. Pontuou que por meio do gráfico apresentado,
observou que a distribuição do segmento da Política de Investimentos vem sendo
obedecida e seguindo prudente com os recursos dos segurados que estão aplicados.
Explanou sobre o saldo do Fundo Previdenciário. Disse que embora a análise atual se
faça sobre os dados de Outubro é possível estender para uma visão comparativa dos
últimos dez meses, sobre tudo se fazendo uso dos dados do relatório de auditoria.
Sendo possível verificar como se portou durante o ano até Outubro/2022 a
disponibilidade dos recursos existentes no fundo Capitalizado. Como bem pontuado
pelo Conselheiro Wilson Gomes, em meados de março e abril houve uma diferença de
R$ 937.915.608,67 (novecentos e trinta e sete milhões, novecentos e quinze mil,
seiscentos e oito reais e sessenta e sete centavos), ou seja, os recursos aplicados que
vinham girando na casa de dois bilhões deram um salto em abril para três bilhões e
manteve-se esse saldo nessa média, o que torna positivo. Reforçou que a diferença
foi decorrente dos aportes dos Poderes que são adiantamentos para déficit futuro em
cumprimento da Lei n. 5.111/2021. A situação do fundo capitalizado é diferente da que
se enxergava no ano de 2018, 2019 e 2020 por conta que os recursos estavam sendo
esvaídos. Atualmente se observa um cenário de estabilidade. Demonstrou sobre o
retorno financeiro. Explicou que é o saldo da carteira que consta os rendimentos,
tornando diferente do saldo da disponibilidade que foi demonstrado num gráfico mais
estável. No caso dos rendimentos que são recursos aplicados, observa-se no relatório
de gestão de investimento que houve período de melhor retorno e outros com retorno
negativo, o ponto positivo é que só teve retorno negativo em abril e junho/2022.
Ressaltou que o ponto de análise é Outubro/2022, porém trouxe os meses anteriores
porque acha interessante ter essa visão, inclusive já era para estar analisando todos
os meses anteriores para se ter uma visão um pouco maior do ocorrido durante o
ano/2022. Outro ponto positivo é que no mês de análise que é Outubro/2022, verifica-
se o maior ponto de retorno, com exceção do mês de Março/2022. No acumulado dos
dez meses consta um cenário positivo com o saldo no valor de R$ 198.124.894,43
(cento e noventa e oito milhões, cento e vinte e quatro mil, oitocentos e noventa e
quatro reais e quarenta e três centavos). Por último apresentou um panorama da
rentabilidade. Disse que o resultado da meta no período de Outubro/2022 e o
resultado da meta foi muito acima do esperado. Lembrou que conforme a Política de
Investimentos do Iperon existe um piso mínimo de rentabilidade de 4.81%, o que foi
atendido se observar o acumulado. Opinou que com base nos documentos disponíveis
os riscos são adequados e estão sendo observados a Política de Investimentos e
também as Normativas e Resoluções que tratam sobre o tema. Os slides que foram
usados na apresentação ficam fazendo parte da ata (0035747315). Após, o Presidente
Antonio Germano concedeu a oportunidade ao Colegiado para fazerem uso da
palavra sobre o tema. O Conselheiro Hermes Murilo pediu o uso da palavra e
rememorou o que vem falando nas reuniões anteriores sobre a composição da
carteira em renda variável, que precisa de uma análise mais minuciosa fundo a fundo
para acompanhar aonde estão sendo colocados os recursos, principalmente os
recursos de renda variável, porque muitas vezes tem puxado os retornos para baixo.
Informou que o mercado de renda fixa vem sendo favorável atualmente por questões
políticas e a taxa de juros que o tesouro vem pagando já cumpre a meta atuarial. O
Instituto vem diversificando, porém na sua opinião não faz muito sentido. Com a queda
da Americanas vai ficar um pouco mais claro para todos os riscos que estão
relacionados ao mercado de renda variável, que apesar de ser interessante, acredita
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que precisa dar uma revisada nos fundos que o Iperon vem investindo em renda
variável e suas estratégias. Se disponibilizou a analisar o mês de Dezembro/2022 para
que possa analisar o ano fechado com todos os meses, podendo analisar um dos
fundos de renda variável. Pontuou a necessidade de revisar principalmente a
estratégia de renda variável, se vem fazendo sentido nesse momento. Provavelmente
com a queda da Americanas e com o novo Governo que assumiu, não é um bom
momento de resgatar os valores. Em termos de riscos, os títulos públicos no Brasil
são os menores riscos, pois o Governo sempre vai ser o último a quebrar, no Brasil.
Pela teoria financeira o único ativo que seria livre de risco seriam os títulos do
Governo americano. Ainda que os títulos brasileiros corram risco, no mercado
brasileiro tem as regulações do Banco Central e como RPPS não se tem alternativa
obrigando investir 80% da carteira. Reforçou que o risco de título público é muito
menor que os de títulos de renda variável, e o mercado se encontra muito favorável
para rever a estratégia de renda variável, que tem puxado muito o retorno do Instituto
para baixo. Asseverou que observou no relatório do mês de Dezembro/2022
disponibilizado, que o rendimento da carteira foi bem abaixo da meta. Contou com o
retorno da carteira de 7,66% e a meta considerando a inflação de 11%. Falou que não
adianta ter um grande volume de recursos aportados se não for atingir a meta atuarial,
pois vai precisar de mais recursos ainda. Disse que existe a oportunidade com o novo
Presidente do Iperon de fazer uma revisão da carteira e avaliar, rever as aplicações
em renda variáveis que não vem fazendo muito sentido. Falou que o assunto foi
discutido com o Comitê de Investimento do Iperon juntamente com a Coordenadoria
de Investimento do Iperon que deram algumas explicações, inclusive o Consultor de
Investimentos já havia falado e alertado no seu relatório sobre o tema. Uma estratégia
saudável para o Iperon seria concentrar mais em renda fixa. De qualquer forma, a
estratégia do Iperon não está tão ruim comparado com outros Institutos que
arriscaram mais em renda variável. O Conselheiro Jurandir Cláudio se manifestou
dizendo que ao receberem o relatório de gestão de forma atrasada não conseguem ter
uma visão fechada. Sugeriu que para este Conselho ser mais proativo e fazer uma
análise interna, os componentes que têm mais facilidade de enxergar e criticar tem
que apontar sobre o assunto. Disse que tem a facilidade de ler e chegar a conclusão
se estão obedecendo a instrução e em tese cumprindo os requisitos, ainda assim não
podem ficar no conformismo de simplesmente ler. Perguntou se o Conselheiro Hermes
Murilo tem disposição no caso do Conselho Fiscal ao fazer a análise do mês, por
exemplo, se pudesse adiantar a informação mais atual do próximo mês ou outro
conselheiro com mais propriedade e facilidade para enxergar pudesse fazer os
questionamentos e trazer para as reuniões, pois embora exista a Cooinvest nada
impede o Cofis de ter essa proatividade e fazer os apontamentos e alertas. Podendo
evoluir um pouco mais e ao ter a informação mais atualizada e levantar entre si o que
tem mais condições de fazer as análises e críticas sempre suscitando o Comitê de
Investimento do Iperon e sendo vigilante nesse ponto. O Presidente Antonio
Germano se manifestou dizendo que de fato já conviveram o com o atraso das
informações durante o decorrer do ano de 2022, deu como exemplo o Relatório de
Governança Corporativo – 1º trimestre que até foi disponibilizado com uma certa
antecedência, no entanto o do 2º trimestre receberam com meses de atraso. O que o
Cofis poderá fazer com o Relatório do 2º trimestre que chegou no final do ano. O
Conselheiro Wilson Gomes se manifestou dizendo que concorda com as colocações
do Conselheiro Hermes Murilo, já que no momento o fundo de renda fixa são as
melhores opções, não tem muito porque de estar variando a carteira e tendo perdas.
Tem que ter um pouco de cautela sobre o assunto. Deliberação: O Conselho
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deliberou e aprovou por unanimidade, os relatórios mensais de acompanhamento
de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na
aplicação de recursos do IPERON, acompanhado de parecer do Comitê de
Investimentos. Dando continuidade, o Presidente Antonio Germano passou para o
terceiro item da pauta referente: Apreciação e deliberação do Relatório de
Governança Corporativo 3º Trimestre. Em seguida, passou a palavra para Hermes
Murilo que deu iniciou a sua fala dizendo que fez algumas anotações a respeito do
relatório, mas não fez um relatório especificamente, mas com uma proposta de voto
favorável à aprovação com algumas ressalvas. De modo geral, observou que houve
uma evolução em alguns pontos que tinham levantado anteriormente e foram
atendidos. Aproveitou e parabenizou a diretoria responsável, pois houve uma evolução
significativa na apresentação do Relatório de Governança. E destacou o primeiro
ponto de ressalva, que é a ausência de regulamentação sobre os prazos para
elaboração, apreciação e publicação do Relatório de Governança, bem como o da
Prestação de Contas mensal que está sem a regulamentação a respeito disso. E esse
relatório apesar de ter tido uma tempestividade melhor do que o anterior a esse, ainda
assim há uma defasagem muito grande, e esse é o fechamento do mês de setembro,
tendo ainda outubro, novembro e dezembro, sendo três meses de defasagem, o que
não é muito, mas o ideal é que fosse em torno de 45 dias para ter a publicação e
análise, sendo algo que se pode conversar para apresentar uma sugestão para a
administração e para regulamentarem esses prazos, tanto de elaboração quanto de
análise por parte do Conselho Fiscal e de publicação, sendo esse após análise do
Cofis. Disse também que tem uns pontos um pouco superficiais, que seriam mais de
melhorias, mas com o intuito de melhorar a qualidade da informação que é
apresentada para os usuários. E o primeiro ponto que citou foi em relação ao quadro
do item 2.1 Quantitativo de Pessoal, disse que essa informação é muito descritiva,
como por exemplo os cargos ocupados de nível superior que tem 46 quantidades, mas
só 25 são ocupados, e isso chama a atenção, pois não se sabe se isso realmente é
suficiente. Outra informação que não tem é quantos servidores do Iperon que estão
cedidos a outros órgãos, sendo importante ter alguns comentários da administração a
respeito dessa informação, mencionando se esse quantitativo de profissionais está
adequado, se tem previsão de novo concurso, se tem pedidos de nomeações que está
travando nos órgãos do governo, pois informações assim tem pouca utilidade. O
segundo ponto citado é o 2.2 Força de Trabalho, disse que é importante essas
informações terem uma perspectiva histórica para ver como está essa força de
trabalho ao longo do tempo, e a administração também poderiam fazer comentários
sobre essa informação. Mas disse que mesmo assim melhorou bastante, pois
formataram o relatório, tiraram as casas decimais, porém ainda há erros de virgulas,
alguns pontos faltam uma revisão e diagramação melhor que são coisas que facilitam
bastante para os usuários da informação. Asseverou que muitas das informações não
tem comparação com o mesmo exercício anterior, sendo importante comparar meses
e sempre com o mesmo período do ano anterior para que seja avaliado. E nos
quadros as informações estão somente do último período sem base comparativa o
que não permite entender muita coisa. Com relação ao Pessoal, faltou a informação
de quantos servidores estão cedidos para outro cargo ou para outros órgãos, onde
estão lotados e como estão distribuídos, sendo esse assunto já falado em reuniões
anteriores. No que se refere ao item 2.5 Contratos em Vigor, só tem o período dos 3
meses, não tem base comparativo do exercício anterior e nem saldo contratual, que
são informações mais interessantes de serem colocadas. Ressaltou que quando se
fala em base comparativa, é colocar o período anterior, os percentuais de variação e o
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montante de variação, pois tende a qualificar mais. Os números de processos são de
menor importância para quem está olhando, serve mais para controle. Quanto ao 3.1
Receita, algumas coisas lhe chamou a atenção, sendo a comparação do mesmo
período que não tem, e algumas variações precisam de explicações, pois há variações
de mais de 10% no mês de agosto e setembro em contribuição de cotas de servidor, e
não tem o motivo da redução. Quando se fala em Receita, de acordo com as normas
contábeis vigente atualmente, tem que ser por regime de competência, e
independente dos recursos terem sido repassados ou não, o Iperon tem que registrar
a receita, e o que não foi recolhido pelos órgãos, tem que ser colocado como contas a
receber. Possivelmente pode ter sido alguma coisa em setembro que alguém pode
não ter repassado integralmente as contribuições. Citou uma parte do texto do
relatório no item 3.1.1 Receita de Contribuição Cota Servidor, e disse ter ficado um
pouco confuso, onde diz: “O quadro acima, representa a receita de contribuição
servidor, sob a ótica do regime orçamentário, sob a ótica patrimonial, regime
contábil...”. Explicou que o orçamentário é caixa e o patrimonial é competência, então
não tem como ser as duas coisas. Porém, como disse anteriormente, são coisas para
ser melhorado e o importante é que está claro que é por regime de Caixa e algumas
das movimentações é possivelmente em decorrências de atraso no recolhimento, o
que seria importante entender como estão sendo cobrados. Quanto ao item 3.1.2
Receita de Contribuição Patronal, disse que é semelhante ao quadro anterior, pois
não tem nenhuma explicação e repetindo o texto confuso. E o gráfico constante neste
item, achou desnecessário, visto que não tem objetivo do que comunicar. Acerca do
item 3.1.3 Receita de Compensação Previdenciária, é mencionado que houve falta
de regularidade nos repasses por conta de uma problemática da certidão negativa,
sendo que não tem explicação nenhuma, nem se é do Iperon ou do Governo do
Estado, nem como era essa problemática e como foi resolvido. Em relação ao item
3.1.4 Receita de Recursos Hídricos, há um aspecto que está lançada a questão
patrimonial, mas se fosse por regime de competência, em termos de receita, esses
valores deveriam estar registrados, pois traz o que foi arrecadado, mas está zerado e
segundo as informações diz que não há data certa para os repasses, por isso não
foram repassados. Porém, disse discordar dessas afirmações, pois no seu entender,
ainda que não tenha uma data certa, não se pode reter esses recursos, não há porque
o tesouro ficar com esses recursos, parecendo até uma afronta de uma lacuna de
normas, podendo estar sendo comprado títulos e aproveitando a disponibilidade de
mercado, gerando retorno ao Iperon. É um tipo de situação que se pode encaminhar
pelo Conselho Fiscal, até que seja uma situação de necessidade de regulamentação,
situação mesmo de cobrar o tesouro do Estado porque retém esses valores sem
justificativa, apenas por uma lacuna normativa de que não tem data exata para que os
recursos sejam repassados, mas também não há nenhuma norma que possibilita o
tesouro ficar com esses recursos, que são legalmente vinculados ao Fundo
Previdenciário. No item 3.1.5 Aporte Financeiro, disse que pedirá para que os
relatórios sejam revistos, pelo menos na parte do Tribunal de Contas onde tinha a
informação mais precisa, pois os valores não parecem estarem exatos. No que se
refere ao item 3.1.6 Receita de Rendimentos, disse que há um descasamento e não
corresponde ao que foi observado no Relatório de Investimentos, sendo que no
retorno da carteira é de 1.13% em julho e 1.39% em agosto, e os retornos do Relatório
de Governança não correspondem aos percentuais de retorno do Relatório de
Investimentos, não tendo maiores explicações. Há explicações sobre práticas
contábeis que no seu entender ficaria mais oportuno se fosse colocado em uma
sessão específica em relação a isso, e também sem maiores explicações para se
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entender o que aconteceu. Em relação ao item 3.2.1 Pagamento de Aposentados e
Pensionistas, o único ponto também é o mesmo em questão do comparativo do ano
anterior, mas não identificou variações significativas para serem explicadas, pois está
bem estável os valores. Quanto ao item 4.1 Controle das Demandas Jurídicas, ficou
bem precário e que as informações deveriam ter mais qualidade com menos
detalhamento. No item 5 Gestão de Investimentos, traz um pouco da reprodução do
Relatório de Investimentos, com tabelas que acabam não sendo muito boas para o
usuário da informação e sem comentários da própria administração em relação às
movimentações. Nos gráficos se observa algumas movimentações significativas, mas
sem nenhuma explicação e sem comentário. Em relação a Meta, é muito descritiva e
pouco qualitativa. No que se refere ao item 6 Gestão de Beneficiários, disse que as
informações descritivas estão corretas, permitindo que o usuário entenda as
informações. Quanto ao item 7 Gestão Operacional, no Quadro 30 – Quantitativo de
atos concessórios emitidos no 3º Trimestre/2022, disse que a fundamentação não é
boa, e que teria que explicar o que os números querem dizer, qual seria a meta, como
foi a produtividade no mesmo período do ano anterior, quantos pedidos de
aposentadoria estão para serem analisados pelo Iperon e qual foi a meta definida.
Essas informações seriam mais importantes para serem colocadas neste item,
cabendo também aos outros indicadores numéricos relacionados à produtividade da
gestão operacional do Iperon em termos de produção. Em relação ao item 7.4
Representações Regionais, sugeriu que tivesse informações a respeito do custo,
para ter uma noção de quanto está custando os atendimentos mencionados no
relatório. No item 7.5 Ouvidoria, disse que os números de reclamações são bem
significativas, mas dita como resolvidas, acreditando que pela relevância das
reclamações seria importante que tivesse um desdobramento dessas reclamações,
como uma tipologia para classificá-las quais foram as reclamações e como foi o
tratamento e resoluções delas para que seja acompanhado melhor o trabalho da
Ouvidoria. Finalizou a apresentação dizendo que acredita que nenhum dos pontos
citados seja impedimento, a não ser o quadro do Tribunal de Contas e dos Poderes
que devem mesmo ser ajustados. Após, o Presidente Antonio Germano concedeu a
oportunidade ao Colegiado para fazerem uso da palavra sobre o tema. O Conselheiro
José Carlos pediu o uso da palavra e disse que concorda com os pontos destacados
pelo Conselheiro Hermes Murilo, e quanto essa análise é preciso adotar uma postura,
pois o Relatório de Gestão em sua visão, precisa ter uma linguagem clara e
explicativa, pois quando só se coloca dados e não explica o que está acontecendo,
fica de certa forma prejudicada a informação tanto para o Conselho quanto para o
usuário comum. Acredita que essas informações trazidas pelo Conselheiro Hermes
Murilo com relação aos aspectos qualitativos do Relatório de Gestão, precisam ser
bastante evidenciadas para a Presidência e para o Iperon, até mesmo no sentido de
contribuir para a melhoria desse tipo de informação. Pois há informações que
realmente precisam de respostas, e para quem analisa e precisa dar um parecer sobre
o relatório, fica difícil e talvez fosse necessário fazer essas perguntas ao responsável
para ser melhor esclarecido. O Conselheiro Geovany Pedraza se manifestou e disse
que precisa deixar registrado em ata que esse Relatório de Gestão sofre distorções
relevantes quando se trata de dados e números, pois os próprios registros contábeis
não estão de fato todos contabilizados, que impacta diretamente quando se elabora
um relatório, sendo analisado os dados que estão no balanço, e a não conciliação
bancária resulta em relatórios distorcidos. O Conselheiro Jurandir Cláudio pediu o
uso da palavra e disse que a apresentação foi muito clara e objetiva, e levantou em
especial a preocupação com relação a informação de que os recursos hídricos não
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estão sendo repassados e não trouxe mais detalhes para dizer quais são os esforços
do Iperon, de buscar junto ao tesouro, os repasses. Pois embora possa não ter
nenhum normativo, mas não ficou claro e não impediria o Iperon de buscar a
transferências dos recursos, o que levanta um nível de atenção e que o Conselho
precisa estar atento quanto a isso. Contudo, acha que o Iperon já melhorou muito,
mas tem que sempre estar buscando a excelência, levantando a atenção por falta dos
repasses e cobrar do Iperon uma pró-atividade para que o tesouro faça esse repasse
dos recursos hídricos. O Presidente Antonio Germano, tomou a palavra e disse que
de fato como o Conselheiro Geovany Pedraza falou, na elaboração de um relatório
desse as informações não podem ser insuficientes na parte qualitativa, pois os
números não estão batendo, e não corresponde ao que se espera também na parte
quantitativa. Concluiu que o relatório é duplamente prejudicado, pois há números que
não se encontram porque a conciliação não é feita, e há dados que não tem a devida
explicação. Sugeriu que o Conselheiro Hermes Murilo faça um documento com os
apontamentos, e após enviar a Presidência do Iperon falando especificamente do
Relatório de Governança. O Conselheiro Hermes Murilo respondeu que poderia fazer
sim, e que faria no formato como já havia feito antes em outro relatório que foi
Sugestão de Medidas Saneadoras, para melhorar a qualidade e transparência do
relatório. Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por unanimidade, com as
ressalvas apontadas pelo Conselheiro Hermes Murilo, o Relatório de Governança
Corporativo 3º Trimestre. Dando continuação, o Presidente Antonio Germano passou
para o quarto item da pauta referente: Apresentação e deliberação do Plano de
Trabalho de 2023. Em seguida, passou a palavra para o Conselheiro José Carlos
que deu início a sua fala dando boa tarde a todos e disse que a proposta já tinha sido
encaminhada anteriormente no grupo do WhatsApp e que recebeu duas
manifestações antecipadas dos Conselheiros Antonio Germano e Clênio Rubstânio.
Falou que praticamente foi seguida a proposta do ano passado, como analisar as
principais atividades e relatórios. A sugestão do Conselheiro Clênio Rubstânio foi
sobre a necessidade de Emissão de Ofício à Direção do Iperon solicitando que sejam
inseridas no Relatório de Gestão Mensal (ou no máximo trimestral) ou documento
similar, informações sobre: - Melhoria no atendimento dos beneficiários e
aposentados; - Cumprimento do calendário de pagamento; - Número de processos de
benefícios e aposentadorias em trâmite e tempo médio de atendimento desses
processos; - Decisões que impactam diretamente a folha do Iperon, como novos atos
concessórios. Em seguida, passou a palavra para o Conselheiro Clênio Rubstânio
que iniciou sua fala dizendo que carece muito de atenção este dispositivo devido ao
aumento de cobrança por parte dos beneficiários. Falou que os posicionamentos que
foram apontados pelos Conselheiros são para enriquecer e ajudar na melhoria da
atual gestão do Iperon para que seja uma gestão realmente voltada para os
beneficiários, inclusive o Conselheiro Hermes Murilo demonstrou a quantidade de
processos de pagamento com RPV, porém não se tem maiores explicações. É preciso
que este Conselho Fiscal possa entender melhor tudo que gera impacto no orçamento
do Iperon. Falou que suas sugestões são situações simples, mas que poderão servir
para melhoria no atendimento aos beneficiários. O Conselheiro José Carlos pontuou
mês a mês cada tópico com os demais conselheiros e foram fazendo as alterações
necessárias. Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por unanimidade, o
Plano Anual de Trabalho de 2023 do Conselho Fiscal do Iperon, que fica fazendo
parte da Ata (0035747360). O Presidente agradeceu a presença e a participação de
todos e encerrou a reunião às 18hs (dezoito horas), da qual eu, Rosineide Colares
Carvalho, Secretária do Conselho, lavrei a presente ata, que será assinada pelo
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1. Apresentação  

 

1.1 No Brasil, a composição e o funcionamento do Conselho Fiscal estão previstos nos artigos 161 a 

165 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, com modificações estabelecidas pela Lei 9.457 de 

1997 e pela Lei 10.303 de 31 de outubro de 2001. Entre as competências gerais definidas na lei 

estão a fiscalização, por qualquer de seus membros, dos atos da administração e a verificação do 

cumprimento dos deveres estatutários. Além disso, cabe ao Conselho opinar sobre o relatório 

anual de gestão e sobre os demonstrativos financeiros, além de denunciar, ao Conselho de 

Administração e aos acionistas, eventuais atos irregulares que cheguem ao seu conhecimento. 

Ademais o Conselho efetua a análise dos balanços financeiros e emite opinião sobre eles. De 

acordo com a lei, o Conselho Fiscal deve prestar contas aos acionistas sobre sua própria atuação. 

1.2 No caso do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, a 

instituição do Conselho Fiscal está prevista no artigo 77, §§ 8° e 9º c/c os artigos 86 e 87 da LEI 

COMPLEMENTAR N° 1.100, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021, que dispõe sobre a Consolidação da 

Legislação Previdenciária referente ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Civis do Estado.  

1.3 Dentre as atribuições do Conselho Fiscal do IPERON encontra-se o dever de comunicar aos 

acionistas suas atividades, como forma de prestar contas de sua atuação, conforme entendimento 

do disposto no § 6º da 6.404/1976 (dever de informar) c/c o § 1° da LCE nº 1.100/2021 (dever de 

transparência) e com o artigo 2º, inciso XI da RESOLUÇÃO Nº 01/COFIS/IPERON/2011 

(indisponibilidade do interesse público).  

1.4 Este Plano de Trabalho tem por objetivo comunicar aos servidores públicos civis ativos, inativos e 

pensionistas dos Poderes e Órgãos autônomos, incluídas suas autarquias e fundações, do Estado 

de Rondônia, as ações e atividades que o atual Conselho Fiscal do IPERON propõe para o exercício 

de 2023. 

1.5 Assim, espera-se que este trabalho possa contribuir para que os interessados possam 

acompanhem os atos de fiscalização da gestão dos negócios do IPERON, assim como colabore para 

que as ações do Conselho Fiscal sejam conhecidas pelos interessados e pela sociedade em geral, 

primando pelo cumprimento dos princípios de ética, equidade e transparência no que se refere 

aos trabalhos a serem desenvolvidos.  
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2. Dos fundamentos 

 

2.1 Este Plano de Ação está amparado na seguinte legislação: 

a) LEI FEDERAL Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976, que dispõe sobre as Sociedades por 

Ações. 

b) LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL (LCE) N° 1.100, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021, que dispõe sobre 

a Consolidação da Legislação Previdenciária referente ao Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia. 

c) RESOLUÇÃO Nº 01/COFIS/IPERON/2011, que institui o Regimento Interno do Conselho Fiscal 

do Instituto dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia. IPERON. 

d) DECRETO N° 26.910, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022, que nomeia membros para compor o 

Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – 

IPERON e revoga o Decreto n° 15.671, de 27 de janeiro de 2011. 

2.2 Além disso, este trabalho está apoiado nos seguintes preceitos2: 

I. Fundamento – o direito assegurado das patrocinadoras, participantes e assistidos de 

fiscalizar a gestão dos negócios por intermédio do Conselho Fiscal, valendo-se do exame 

de quaisquer documentos da entidade. 

II. Finalidade – assegurar aos proprietários (patrocinadoras, participantes e assistidos) que a 

entidade atenda aos objetivos explicitados no estatuto e regulamentos do plano de 

benefícios, dentro dos princípios de ética, equidade, transparência. 

III. Atuação – a atuação do Conselho Fiscal se dá pelo entendimento dos negócios, por 

opiniões, por recomendações, pela elaboração de pareceres e pela fiscalização das contas. 

2.3 Por fim, sem exclusão de outros preceitos que possam ser agregados para o aprimoramento das 

ações, as atividades do Conselho Fiscal do IPERON serão pautadas em conformidade com os 

princípios da proatividade; competência; equidade, transparência; independência 

confidencialidade; discrição; e aderência a boas práticas (IBCG, 2018; LCE 1.100/21, art. 87, § 1°).  

 

 
2 Transcrição ipsis litteris de BRITO E SILVA (2013), pág. 2. 
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3.  Do Plano de Trabalho 

 

3.1 Para elaboração do Plano de Trabalho para o exercício de 2023 do Conselho Fiscal do IPERON 

foram consideradas as atribuições contidas no artigo 87 da LCE nº 1.100/2021, in verbis:  

 

Art. 87. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Zelar pela gestão econômico-financeira do IPERON; 
II - Verificar a coerência de premissas e resultados de avaliação atuarial; 
III - acompanhar o cumprimento do plano de custeio, em relação ao repasse das contribuições e 
aportes previstos; 
IV - Examinar, a qualquer tempo, livros e documentos; 
V - Examinar o balanço anual, balancetes e demais atos de gestão; 
VI - Emitir parecer sobre a prestação de contas anual da Unidade Gestora do RPPS, nos prazos 
estabelecidos por normas do Poder Executivo e pelo Tribunal de Contas estadual; 
VII - relatar as discordâncias eventualmente apuradas, sugerindo medidas saneadoras, 
remetendo, imediatamente, ao Conselho de Administração, e, em caso de não solução, ao 
Conselho Superior Previdenciário; 
VIII - requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de assessoria 
técnica; 
IX - Analisar e opinar sobre relatórios mensais de acompanhamento de rentabilidade dos riscos 
das diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON, de 
aderência de alocações e de processos decisórios da Política de Investimentos, que serão 
acompanhados de pareceres emitidos pelo Comitê de Investimento; 
X - Opinar sobre atos de gestão e fiscalizar o cumprimento da legislação em vigor e da 
transparência institucional; 
XI - praticar quaisquer atos indispensáveis aos trabalhos de fiscalização; 
XII - eleger o presidente, dentre os representantes dos beneficiários, e o vice-presidente; e 
XIII - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal. 

 

3.2 Além desses, serviram como parâmetros: a RESOLUÇÃO Nº 01/COFIS/IPERON/2011 (Regimento 

Interno do Conselho Fiscal – RI); os artigos 86, 89, 90, 93 da LCE nº 1.100/2021; os artigos 40, 149, 

§ 1º e 249 da CF/88; o art. 6º, I, da Portaria MPS nº 185/2015; e a Ata da 1ª Reunião ordinária do 

COFIS de 24/02/22. 

3.3 O presente Plano de Trabalho poderá ser alterado a qualquer tempo por proposição da 

Presidência ou por pelo menos um dos Conselheiros titulares, mediante aprovação da maioria 

simples do colegiado, ou ainda quando houver necessidade em razão da dinâmica dos trabalhos 

do Conselho e de eventuais fatores externos que possam impactar na gestão da Previdência 

Estadual. 

3.4 O Plano de Trabalho do Conselho Fiscal é apresentado na forma de cronograma, conforme o 

Quadro a seguir: 
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1ª JAN/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. 

LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. 
 

Conselho Fiscal 
 

b) Deliberação sobre o relatório de atividades do Conselho Fiscal do exercício de 2022. 

c) Deliberação sobre o Plano de trabalho do Conselho Fiscal para o exercício de 2023. 

d) Exame do balancete mensal da entidade do mês de outubro/2022, a fim de subsidiar 
análise de riscos nas contas do Instituto. 

LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

Rodízio 
Cons. Wilson 

e) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodízio 
Cons. Jurandir 

f) Emissão de Ofício à Direção do Iperon solicitando que sejam inseridas no Relatório de 
Gestão Mensal (ou no máximo trimestral) ou documento similar, informações sobre: 
- Melhoria no atendimento dos beneficiários e aposentados; 
- Cumprimento do calendário de pagamentos; 
- Número de processos de benefícios e aposentadoras em trâmite e tempo médio de 
atendimento desses processos. 
- Decisões que impactam diretamente a folha do Iperon, como novos atos concessórios. 
 

LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI.  
 

Cons. Clênio 

2ª FEV/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Apresentação pela Auditora Geral do IPERON dos seguintes temas: 

• Plano Anual de Auditoria Interna – exercício 2023; 

• Estratégia para estruturação do sistema de controle interno (situação atual); 

• Cronograma de fechamento contábil anual e monitoramento dos prazos para envio da 
prestação de contas ao TCE-RO – exercício 2022; 

• Apresentação do relatório de auditoria interna sobre a prestação de contas anual; 

LCE 1.100/21, art. 87, §§ 2º e 3º. RI. 
 

 
 
 

AUD. GERAL DO IPERON 

c) Apresentação do Plano de trabalho do Conselho Fiscal para 2023 à Presidência do 
IPERON, ao Conselho de Administração, ao Conselho Superior Previdenciário, ao Comitê de 
Investimento e à Diretoria Executiva do IPERON. 
c1) Convidar a Presidência para a reunião do Conselho Fiscal de fev/23. 

RI. art. 3º, letra “g”. 
 

 
Conselho Fiscal 

d) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodízio 
Cons. Colares 

e) Exame do balancete mensal da entidade do mês de Novembro e dezembro/2022, a fim 
de subsidiar análise de riscos nas contas do Instituto. 
Obs: Caso o BM de dez/22 não esteja disponível, será analisado em mar/23, prosseguindo 
o calendário. 

LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

 
Rodízio 

Cons. Geovany 
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f) Análise do Relatório de Governança 2022 (ver com o Iperon) 
LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

Cons. Murilo 

3ª MAR/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Apresentação, pelo IPERON, das ações para manutenção do Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social (Pró-
Gestão). 

Artigos 40, 149, § 1º e 249 da CF/88. 
Portaria MPS nº 185/2015, art. 6º, I. 

Presidência do IPERON 

c) Análise da prestação de contas anual do IPERON, exercício 2022. (ver a questão da 
regulamentação do trâmite da Prestação de Contas). 

LCE 1.100/21, art. 87, VI. RI. 
 

Conselheiro Murilo 

d) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodízio 
Cons. Germano 

e) Exame do balancete mensal da entidade do mês de janeiro/2023, a fim de subsidiar 
análise de riscos nas contas do Instituto. 
 

LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

Rodízio 
Cons. Wilson 

 

4ª ABR/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodízio 
Cons. Francisco Neto 

 

c) Exame do balancete mensal da entidade dos meses de fevereiro/2023, a fim de subsidiar 
análise de riscos nas contas do Instituto. 
 

LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

 
Rodízio 

Cons. Wilson 

5ª MAIO/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Análise do Relatório de Governança 1º trimestre 2023. 
LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

Cons. Clênio 

c) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodízio 
Cons. Clênio 

 

d) Verificação da coerência de premissas e resultados de avaliação atuarial. 
 

LCE 1.100/21, art. 87, II. RI. Cons. Murilo 

e) Análise da Política de Investimentos elaborada pela Coordenadoria de Investimentos da 
Entidade. 

LCE 1.100/21, art. 90, III. RI. Conselheiro Germano 

d) Exame do balancete mensal da entidade do mês de março/2023, a fim de subsidiar 
análise de riscos nas contas do Instituto. 

LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

Rodízio 
Cons. Colares 
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6ª JUNHO/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodízio 
Cons. Murilo 

c) Análise do balancete mensal da entidade do mês de abril/2023. LCE 1.100/21, art. 93, II. RI. 
Rodízio 

Cons. Jurandir  

d) Acompanhamento da Auditoria da Folha de pagamento. 
 

LCE 1.100/21, art. 87, IV. RI. 

 
Conselheiro José Carlos 

Colares 
 

7ª JULHO/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodizio 
Cons. Germano 

 

c) Acompanhamento dos trabalhos da Auditoria Interna (verificação do cumprimento do 
Plano de Trabalho para 2023). 

LCE 1.100/21, art. 87, § 2º. RI. Cons. Francisco Neto 

d) Análise do balancete mensal da entidade do mês de maio/2023. LCE 1.100/21, art. 93, II. RI. 
Rodízio 

Cons. Geovany 
 

8ª AGO/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Acompanhar o cumprimento do plano de custeio, em relação ao repasse das 
contribuições e aportes previstos. 

LCE 1.100/21, art. 87, III. RI. Conselheiro Clênio 

c) Análise do Relatório de Governança 2º trimestre 2023. 
LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

Cons. Jurandir 
 

d) Exame dos controles dos atos de gestão pelo Controle Interno (licitações e contratos). 
 

LCE 1.100/21, art. 87, V. RI. Conselheiro José Carlos 
Colares 

e) Análise do balancete mensal da entidade do mês de junho/2023. LCE 1.100/21, art. 93, II. RI. 

 
Rodízio 
Murilo 

 

f) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas 
modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodizio 
Cons. Wilson 
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9ª SET/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. 
 

LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Exame dos controles dos atos de gestão pelo Controle Interno (gestão de pessoas). LCE 1.100/21, art. 87, V. RI. Conselheiro José Carlos 
Colares 

c) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodizio 
Cons. Wilson 

 

d) Análise do balancete mensal da entidade do mês de julho/2023. LCE 1.100/21, art. 93, II. RI. 

 
Rodízio 

Cons. Francisco Neto 
 

10ª OUT/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. 
 

LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Exame dos controles dos atos de gestão pelo Controle Interno (contratos 
administrativos). 
 

LCE 1.100/21, art. 87, V. RI. Conselheiro José Carlos 
Colares 

c) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 
 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodizio 
Cons. Murilo 

 

d) Análise do balancete mensal da entidade do mês de agosto/2023. LCE 1.100/21, art. 93, II. RI. 
 

Rodízio 
Cons. Geovany 

11ª NOV/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. 
 

LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Exame dos controles dos atos de gestão pelo Controle Interno (diárias e passagens). LCE 1.100/21, art. 87, V. RI. Cons. Jurandir 

c) Análise do Relatório de Governança 3º trimestre 2023. 
LCE 1.100/21, art. 93, II. Art. 2º. III e 
XII do RI. 

 
Cons. Clênio 

d) Análise do balancete mensal da entidade do mês de setembro/2023. LCE 1.100/21, art. 93, II. RI. 
Rodízio 

Cons. Colares 

e) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 
 
 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodizio 
Cons. Germano 
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12ª DEZ/23 

a) Reunião Ordinária do Conselho. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

b) Elaboração do Cronograma de trabalho do Conselho para o ano de 2024. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselheiro José Carlos 
Colares 

c) Aprovação do Cronograma de trabalho do Conselho para o ano de 2024. LCE 1.100/21, art. 87, §§ 7º e 8º. RI. Conselho Fiscal 

d) Análise mensal dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do IPERON. 

LCE 1.100/21, art. 87, IX. RI. Rodízio 
Cons. Clênio 

e) Análise do balancete mensal da entidade do mês de outubro/2023. LCE 1.100/21, art. 93, II. RI. 
Rodízio 

Cons Wilson 

f) Acompanhamento dos trabalhos da Auditoria Interna (verificação do cumprimento do 
Plano de Trabalho para 2023). 

LCE 1.100/21, art. 87, § 2º. RI. Cons. Francisco Neto. 

*RI – Regimento Interno do Conselho Fiscal do IPERON. 
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4. Disposições finais 

 

4.1 Em razão da natureza dinâmica que envolve as atividades previdenciárias regidas pelo IPERON e 

do próprio Conselho Fiscal, este Plano de Trabalho poderá ser revisto a qualquer momento, na 

busca de promover maior eficiência e eficácia aos trabalhos desenvolvidos, sempre no interesse 

dos segurados e na observância dos princípios estabelecidos na legislação. 

4.2 A Presidência do Conselho deverá promover a designação dos Relatores para as atividades 

propostas neste Plano, a fim de que as atividades sejam programas e realizadas nos meses 

aprazados.  

4.3 Cada Relator deverá apresentar um plano de ação onde estejam demonstradas as ações que serão 

desencadeadas para cumprimento do presente Plano de Trabalho. 

4.4 A Presidência deverá determinar à Secretaria do Conselho que implemente e mantenha  um 

Relatório de Acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do Plano de Trabalho, visando 

subsidiar a elaboração do Relatório Anual de Atuação do Conselho Fiscal.  

4.5 As possíveis reuniões extraordinárias, bem como outras atividades não previstas no Plano, 

deverão ser inseridas no Cronograma de Trabalho, à medida que forem ocorrendo. 

4.6 As alterações no presente Plano de Trabalho, após aprovação do Conselho, serão inseridas como 

anexos ao presente documento, devendo constar certidão de juntada emitida pela Secretaria do 

Conselho, para fins de acompanhamento, atualização e controle. 

4.7 Os casos omissos serão resolvidos em Sessão do Conselho Fiscal, por aprovação da maioria 

simples. 

 

Porto Velho/RO 27 de janeiro de 2023. 

 

Conselheiro Antônio Germano Torres Soares 
Presidente
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